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N.o 2458, ABRIL. SE 1961 

M 0 HOME DE AHIS .FÂRES-A ÜMÃ RUA DE CIDADE 
A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO DO 

MTOtICÍPíO DE CAJÍPINAS, PROMULGO A SEGUINTE "XiEÍ:..' 
Artigo l.o — Fitíj denomioadâ Anis Pares a Rua. 16 dò. Jar- 

dim N. S. Auxiliadora, que tem início na Av, '.Heitor/Penteado, e 
término em a Rua Teofilo Braga. ' 
■/. Artigo 2.o — Esta Lei entrará em vigor na data. fle..;sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. - 

•Paço Municipal de Campinas, aos. 18 de '.abriL de 1961».' 
MIGUEL VICENTE CURV 

PREFEITO MUNICIPAL ' 
Publicada "no Departamento do Expediente da Prefcítura Mu- 

niciral, em 18 de abril de 1961. 
Uít, PLÍNIO DO AMARAL 

•Respondendo pelo cargo- .de Diretor 
do Departamento - do. ExpodiaplO ,  ■ 


